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SECRETAÊIA DA INFRAESTHUTURA

CONTRATO

Processo ne Pll 6577 /2A2L

Contrato ne 16/2022 - SEINFRA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

DA INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOBRAL E A EMPRESA PROHOSPITAL COMÉRCIO
HOLANDA LTDA, PARA OS FINS NELE INDICADOS.

O MUNICíPIO DE SOBRA! situada{o} na Rua Viriato de Medeiros, ne L250, Bairro Centro, Sobral/CE,
inscrita(o) no CNPJ sob o ne 07.598.6341OAAL37. doravante denominada{o) CONTRAI'ANTE, neste
ato representada{o} pelo Seretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro,
casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa
PROHOSPITAT COMÉRCIO HOTANDA LTDA, com sede na Av Capitão Hugo Bezerra, nQ 181, CEp

64.862-730, Bairro Barroso, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, Fones: {85) 3452-31001(85}
3571--315L, e-mail: prohospital@prohospital.com.br, inscrita no CNPJ sob o ne 09.485.5741AAO7-7'J,,
doravante denomínada CONTRAIADA, representada neste ato por JOSÉ RUFINO DA SIwA NETO,

brasileiro, casado, portador da Carteira Nacional da Habilitação ne 017.856957-A7, inscrito no CPF

sob o ne 456.691.533-2O residente e domiciliado(a) na Av. Coronel Miguel Dias, apto 1402, Torre A,
Bairro Guararapês, CEP 60.1L5-220, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, têm entre si justa e
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

clAusulA PRTME|RA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n" ZLA/àO2L-SEPLAÇ e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal ne 8.66611993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cúusum SEGUNDA - DA vtNcutÁçÃo Ro EDtrAr E A pnoposrA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico ne
21A/2A21,-SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrição.

CúUSULA TERCEIRA - Do oBJETo

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização ll
para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Municípío de SobraUCE, de acordo
com as especificaçôes e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta d a CONTRATADA.

3.2. Dos itens contratados:

Ite
m

Especificação
Marca /

Fabricant

e

Unid. Quant.

Valor
Unitário

do ltem RS

Valor total do
Item RS

09
SACO PARA LIXO PúSTICO,
EM RESINA TERMOPLÁSTICA

VIRGEM OU RECICLADA,

PRÊTA, CLASSE I,

CAPACIDADE NOMINAL 1OO

INNOVAP

LAST

PACOTE 08 R$ 17,57 Rs 140,56

I
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LITROS, PACOTE COM 1OO

UNTDADES. DESCRTÇÃO

COMPLEMENTAR:

EMBALAGEM COM
TDENTTFTCAÇÃO DO

PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE, ATENDENDO

AS NORMAS NBR 9091, NBR

9191,.

13
SACO PARA LIXO, PúSTICO,
CLASSE I, RESINA

TERMOPLASTICA VIRGEM

OU RECICLADA, AZUL,

ACONDICIONAMENTCI

PAPEL/PAPELAO,

CAPACIDADE

NOMINAL 2OO LITROS.

DESCRTÇÃO

COMPLEMENTAR: PACOTE

C/ ].OO UNIDADES

EMBALAGEM COM

TDENTTFTCAÇÃO DO

PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE, ATENDENDO

AS NORMAS NBR 9091-, NBR

9191.

INNOVAP

LAST

PACOTE 22 Rs 25,37 Rs 558,14

Valor Total do(s) item (ns) RS 698,7A R§ 698,70

CúUSULA QUARTA- DA FoRMA DE FoRNECIMENTo

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demandA nos termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

cúusulA eurNTA- Dos pREços E Do REA,usrAMEt{To

5.1. O preço contratual global importa na quantiã de R$ 698,70 {seiseentos e noventa ê oito reâis e
setenta centavos).

5,2. O preço é fixo e irreajustável.

CúUSULA s[xrA - Do pAGAMENT0

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
do{a} 28.01.04.122.0500.2.459.0000.3.3.90.30.00.1.500.0000.00 - (Recursos não Vinculados de
lmpostos) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscalffatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, preferencialmente no Banco ltaú.

5.2. A nota fiscalffatura que âpresente incorreçôes será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluír a partir da data de
apresentação da nota fiscalfatura corrigida.

6,3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumpri
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não de

Preíeitura I\i{unicipal de Sobral * CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de liledeiros, 1250 - CenÍo, Sobral - CE,62011-065 Contato:(88) 3677-1100
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acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6,6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do perrnissivo da Lei ns
13.726, de I de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será
aceita após a confirmação de sua autenticidade.

crAusurÂ sÉnMA- Dos REcuRsos oRçAMEN]ÉR|OS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
28.01.04.122.0500.2.459.0000.3.3.90.30.00.1.500.0000.00 - {Recursos não Vinculados de lmpostos}.

cLAusurA orTAvA- Do pRAzo DE vrcÊNCtA E DE EXECUçÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura.

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do
art. 6L, da Lei Federal ne 8.666/1993.

8.2. A prazo de execução do objeto contratual é de L2 {doze} meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

CúusutÀ NoNA- DA GARANTIA coNTRATUAt

9.1. Não será exigida prestação de garantia pâra esta contratação.

CúuSuu DÉcMA- DA ENTREGA E Do REcEBIMENTo

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Terrno de Referência do edital, no prazo de LO {dez} dÍas úteis, contado a
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locais indicados pelos
órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, nos horários e dias da semana de 08:O0h às
12:OOh e de 13:0Oh às 17:00h, de segunda à sexta.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 {dois} dias úteis antes do térmÍno do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo,
portanto, estipular cotas mínimas ou máxirnas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

!4.2.L. PRO\IISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebímento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram

JOSE RUFINO Assinado de forma

DA stLVA ilffi,'§i';?,?í^
N ETO:45669 NEro:4566e163320

Dados: 2022"02j5
1 63320 13:2e:23 -03'oo'

atendidas e a consequente âceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,
rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente

Prefeitura Il4unicipal dê Sobral * CNPJ 07.598.634/000'1-32
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aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo da contrato.

cúusulA DÉoMA eRTMETRA- DAs oBRtGAçõEs DA coNTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressôes
limitados ao estabelecido no §1s, do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contrãtante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, ap[icáveís ao pessoal
empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratãnte, salvo quando irnplicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparaç corrigir, removet reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste
termo, no prazo de 02 {dois} dias contados da sua notificaçãq independentemente das penalidades
aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçôes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial. observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

clÁusul.A DÉcrMA SEGUNDA- DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

12.1. Solicitâr o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
FornecimentolServiço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e
suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar â contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DÉCrMA TERCEIRA - DA FTSCAUZAçÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr{a}.

Prefeitura l\,rlunicipal de Sobral - CNPJ 07.598.634100A1-37
Rua Viriâto de Àrledeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065 Contato:(88) 3677410A
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Gornes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da SEINFRA, especialmente designado para este
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ne 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

cúusulA oÉgrua qUARTA- DÀs sANçõEs ADMtNtsrRATtvAs

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civile criminal, às seguintes penalidades:

L4.L.L. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.

L4.L.1.2. Multa indenízatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licÍtação
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de Q337o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal np 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante.

14.L,L.4. Multa de 0,33% a 3,AYo, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal nç 231612A19, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso Xlll
do art. 55, da Lei Federal ns 8.666193;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exÍgidos na legislação,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complernentar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteçâo individual {EPl}, quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de rnão
de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presençâ de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de saláriog vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execuçâo
do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
regularizada;

Preíeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634100ú1-37
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p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos ern contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

t4.1.1.5. Multa de t,OTo a S,OYo, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal ne 23L612ü19, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo
com a qualidade, especificaçôes e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de 7,AYo, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com
as regras dispostas no Decreto Municipal ns 2316/2O19, quando suspender ou interrompe6 salvo
motivo de força maior ou caso fortuito, desde gue expressamente aceítos pela Administração Pública,
os serviços contratuais.

14.L.1.7. Multa del.ü,Aa/o, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipalne
2316/2AL9, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de
registro de preços;

blfornecer informação efou documento falso;

L4.1.2. Multa de O,33% a Lú,AYq a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidadq quando não cumprir quaisquer dos itens não
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

L4.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contratq comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sêm p§uízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

L4.2.1. Documento de Arrecadação Municípal (DAM), podendo ser substituído por ouilo instrumento
Iegal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judícial.

L4.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CúUSULA DÉctnnA QUINTA- DA REScIsÃo coNTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art.78,da LeiFederalne 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art.79,
com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso Xll, do
art. 78, da Lei Federal ne 8.66611993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de
qualquer espécie.

cúusulA DÉctMA sExrA - DA puBucAçÃo

JOSE RUFI§Q Assinado de forma
dioital oor JOSEDASILVA núrrrrróDASILVA

NETO:45669 NEr0:4s66e1 63320
Dados:2022.02.1 5163320 j3:2e:55 -03'oo'

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela

Oficial do Município - DOM, como condição índispensável para sua eficácia, nos termos
únÍco do art. 61- da Lei ns.8.666/1993.

Prefeitura Municipal dê Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
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crAusurA oÉcrnnR sÉflMA- Do FoRo

L7.L.Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contratq que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 {três} vias de igual teor e forma, para um só
efelto, as quaís, conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e
pelas

Sobral (CE), À ! 2422. JOSE RUFINO DA Assinado de forma digital por
JOSE RUFINO DA SILVA

SILVA

NETO:456691 -03'00'

M NICÍPIO DE SOBRAL PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA

JOSÉ RUFINO DASILVA NETO

CONTRATADA
DA INFRAESTRUTURA

D MACHADO BASTOS

CONTRATANTE

Testemunhas:

L
r

a r(cos f - §CH.À9o €-t- ótttoz
Nome: JJnrr.5 E frp.'tato
RG: zoos o3J O?3 SIS
cPF: 0s4. :4g .?*-y7

2022.02.15 13:30:07

SE

Nome
RG: d.iu\ !5
CPF: üa( r.:1 ..("tt- Lr

vr§lq:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE :

, '[í\U\. §.*rq1o Lq*Pgtro
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empregados lro prâzo previsto em 1ei, clLral seja. até o 5'dia útil cio niês
subsequ.-nte ao vencido. de acordo cür o que preceilua o ar1.459" §l', da
CLT e, TTONSIDERANDO QUE loi inlbmarlo a esta Municipalidade qr-rr:

ni'io cstá havendo a pagamento dos flrncionárit'rs da empresa contratada elr
dia. o que acabzi por inliingir a siáLrsr-rla contlatual actma especificada. bem
corro o art. 459. § l'. da C--LT. tato esÍe que culminou na paralisaçào da obra
por paÍe dos funcionários, vem, pcrante Y Sras", NOTIFICA-LOS
EXTRAJUDICIÂLN'IENTE para que. nL\ pllzrl impostergávcl de até 24
(vinle e quatro) horas, a conlar do reccbimento desta ou da respectiva
publicação lo Diário Ollcial do Município - DíJlvI, RECULARIZEM O
PAGÁMENTO DE IODOS OS FIJNCIONARIOS DA EMPRF,SA
CONTRATÂDA L, I]OMPRO\/EM TAL PACAMENTO, BtrN,{ COMO O
RETORNO DAS AI-IVIDADES, sob pena de Í'ormalização de proccsso tie
apuração cle er.entual descunrprimento das regras cln contrato ent tela. cont a
respectiva aplicaçào das sançôes legais e contr:itr-rais que se fizerem cabívers.
Ademais. caso não scja atendida a presentl; notifrcação. a ini'orrlação scrá
enviada ao Ministério Público clo Trabalho para que dê scguin-ierto aos
procedimentos calrivrjis. Repise-se que o nâo atendimento tempcstivo das
exigências aqui entabuladas poderá acarretar na imediata tomada. por partc
da NotiÍ'icante, ric todas rs providências que se lizerern possiveis c cabiveis.
prii,iicgiando, sempre. o respcito ao patrirnônio e interessc público. Soblal,
1,1 dc fevereiro de 2022. David ivlacirado Bastos - SECRLTÁRIO DA
I}iFR.AESTRU"II,JIIA-

EXTRAT() DE DECTSÀO ÀDNIINTSTRATM DE ApLICAÇÀO DE
PENALID,{}E. PROCESSO N' P170237/2021. [fecisão Adninistratiya
deAplicação de Penalirlade à Enrpresa BR SANEAI\.{ENTO LTDA (CNP.T n"
34.356.435i000 I -9,5). oriunda do Contlato n' 0016i2020-SEUMA (SLrB-
ROGADO). cujo ob.jeto e a CONTRATA('ÀO DE, EN,{PRESA
FSPI]CIALTZADA PARA FXFCUÇ{O DE OBRA DO SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DAS ZONAS RISIDENCIAIS 2. 3 E 4
DO I)tSTRtT() DF \R,\( At IA( t',. \o \lt\t( ipto DI soBR^t cr. o
Sccretário da inlraestrutura do Município de Sobral. no uso dc su.as
atribuiçõcs legais e, CONSIDERANI)0 o inteiro teor do Proccsso
Administrativo n'P170237 2021, em especial o Parecer Juridico craratlo
pela ger'ência de aplicaçào dc penaiidaries, que conciuiu pela necessirlade de
adoçâo ilas mc-didas dc | 1 ) Muita indcnizatóriii de 39/o (h'ôs por ccnto) sol-rye o
valor totai da atijudcação. nos ter.rrlos da cláusula 13.1.i.. alínca "b", do
CüÍltrato n' 001íri2ll20 - SEUNIA (SIjB-ROGADO A SFINFRA);
RESOLVE: DECIDIR PELO ACOLHIMENT0 INTEGI{AL do referido
Parecer .Iuridico, motivo peio qual APLICO a respectivil penalidade. oual
seja: a) Mrllta intlenizatória de 3% (três por cento) sobrc o valor rotal da
adjuciicação da licrtação. nos tenros da cláusula 13.1.1., alírrea "b", do
Contrato n" 0016i2020- SEUN4A(SUR-ROGADO A SEINFRA). Aemprcsa
penalizacla terá o prazo de 05 (cinco) dias ittcis para interpor rcçurboj
oontados da publicaçào do prcsente ato no DOM. tlos tcl'rnos do alt. 109 da
Lci Federai n" 8.666/93 o do l)ecreto N,lunicipal n' 231612019. SobraliCE, 1 1

dc janeiro de 2022. DAV{D MACHÂDO BASTOS - Secrctário da
[nfraestrutura. .lrrâo Victor Si lva Caniei ro - COOR.DENADO R .l i] RiD tC'O
DASEINFRA.

EXTR{T'O DO CONTR.{ O N' T4I2022-SEIN-F'IL{. PROCESS{) N"
Pl738-39/2021. CONTR,\TANTE: PREFEITUtu\ MUNICIPAL DE
SORRA.L. reprssontâdo pol scu Sccretário da Infraestrrit-r.lrâ, o Sr. DAVID
I\,lAUiIADO BASTOS. CONTRATADO: R S M PESSOA EIRELI, pessoa
jurídica irrscrita no CNPJ soh o n" -13.1-59.524i0001-89. representada perla

Sra. ROBIIRTA SAR^H l\,lONTtl PESSOA. ITUNDAMENTAÇ.ÀL)
LEGAL: O presentc contrâto tom como lundamcnto o edital da TOI\,ÍADA
IIE PRiÇOS N" 03.1,21-SEIN}'RA e seus anexos. os preceitos do dileito
púhlico, e a Lei Federal n" ii.666l I 993. coúr suas alterações, e, ainda, outras
leis cspeciais necessárias ao cumprimcnlo cle seu objeto. OBJETO:
CONTR,\T,AÇÀO D E ENIPRESA ES PECIALIZADA PARA EXEC U Ç ÀO
l)1. A,\{pl-r.{ÇtÃo DA PRAÇA CERARDO CRTSTTNO (pRAÇA SAN'fO
ANTONiO) - PT: 1028102-.15, N() I\ÍUNICIIPIO DE SOBRAL/CE.
MODALIDADE: T0À{ADA DE PREç)OS N'03,1/21-SEINFRA. VALOR
DO CONTRATO: I{S 97.055,2.1(noventa e setc mil, cinquenta e crnco rcais e

vinte e quatro centavos). DOS RECURSOS ORÇA\IENTÁRIOS: As
despcsas tleconentes da contratação serào provenientcs dos recursos:
2Ít.0 I . I 5.4 5 1.0040.2 360 .14.90.5 I .00. I .001 .0ü0i).00 (Tesouro Municipal) I
28.0 1.15.:15 i.0040 2360.44.90.5 1. 00. 1.5 1 í1.0000.00 lTesouro liederal).
GESTORIFIS(lÂL.lZAÇÃO: Joào Paulo tle Siqueira Praelo, fioordenador de
Erliticações da SEiNFRA. PRAZ0: O prazo dc cxecução scrá dc 90
(nol'enta) dias coridos. contados a parlir dr.l 5" dia Írtil após a emissào da
Ordem de Selviço. () praza dc r,.igência será dc 120 (cenro e vinte) dias
coridos. contados do -5" dia írtil após a publicação do rcspcctir, o extratoj unro
co Diário Oilcial do Município. D,ATA DAASSIN,AT(jRÀ: 1,5 de fevereiro
de 2022. SICNAIARIOS: David \tachado Basros - SE.CREIÁRIO DA
Lr-FRAESTRUTUITA - Roberta Sarah Monie Pessoa - Representante da R S
M PESSOA EIRELI. VISTO: Joào Victor Silva Carneiro -

COORDENADOR JURIDICO DA SEIN FR A.

EXTRAT'O DO C]ONTRATO N" I5/2022-5EINFII{ - PI{OCESSO N'
V11657712021. CONTR,\TANTE: PREFÉITURA MUNICIPAI- DE
SOBRAL. representado por scu Secrctário da InÍiaesmltura, o Sr'. DAVII)
MACT{ADO BASTOS. CONTRATADO: I,ROSAUDE MATERIÂL
MEDICIO HOSPITALAR -LIRELI. pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n"
26.3ti3.168,0001-17. rcprcscntada peia Sla. EMANLIELA CACILDÀ DE
AQUINO RUFINO. FUNDAMENTAÇÀO LFGAL: O presenre contrar{r
tem como ftmdamento ri edital da Plegào Eletrônico n' 2 10/2021 -SIJPLAG e

sells anexos. os lrreccitos <.1o direito público, e a Lei Federal n" 8.666i 1993,
Çom srias alterações. e, aintla. outras lcis cspeciais necessária.s acr

cumprimento de seu ob.ieto. OBJETO: AQUISJÇÂO DE MATERLAL DE
LIMPEZ,{ E PRODUÇAI) DE H1CIENIZAÇAO II PAILAATENDER AS
NEC]ESSIDADES DOS ÓRGÀOS E ENTIDÀDES PUBLIC,.\S DO
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. IIH ACORDO Cf]M AS
ESPECÍFIC]AC,]ÕTS N qUANTITATIVOS PREVISTOS NO A1\E-XO I -
TERMO DE REFERENCIA DO EDITA]- E I§A PROPOSTA DA
CONTRAIADA. N.IODALIDADE: Prcgão E1eli:ôniço n' 2l{)i2021-
SEPLAC. VALOR DO CONTRATO: RS 258,86 (duzentos e cintluenta c nito
leais e oitenta e scis ce ntavos). DOS RlCURSOS ORÇANÍENTAtrIIOS: As
despesas decorrentes da conüalação scrão provenientes dos rr:cursos:
28 01.04 12 2.0500.2.459. 0000.3.3 ,90.30.00.1. 500.0000.00 - (Recursos
não Vincuiados <ie Inpostos). CESTOI{'IISCALIZAÇÀO: (larnila
Virsconcelos Comes, Coordenadora Administlativo-Financeiro da
S-hINtRA. PRAZO: O prazo de execuçào do objeto contralual é de l2 (rioze)
meses. contado a parlir do recebimento da Ordenr de Fomecimcnto. O prazo
tle r.igência do contrato é de 12 ( doze) meses contado a paÍir de sua
assinatura. DAT,A DA ASSINATURA: 15 de Íeverciro rle 2022.
SIGNATÁI{TOS: David Macharlo Bastcls - SECRETARIO DA
INF'RAI]STR{JTURÀ - EMANUEI-A CACILDA DE ÀQUINO RLJI- INO -
RepresentanÍe da PROSAUDE MATERIAL MEDICO HOSP('IALAR
EiRELI. VISTO: Joào Victor Silva C'ameiro - COORDENAIIOR
^IL:RiDICO DA SEil\FRA

I]*r*rro Do coNTRAro N" lóI2*,2-sETNFRA - pRocnsso N;\
P17657712O21. CONTRATANTF.: PREFEITURA MIfi{ICIP,AL DE
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infracstrutura, o Sr. DA\rlD
MAC]HADO BASTC)S, CONTRAIADO: PROHOSPTTAL C'OMÉRCIO
IIOLANDA LTDA. pessoa juríclica inscriia ilo CNPJ sob o n"
09.485.574,10001-71. r'epresentada pelo Sr. JOSE RUFINO DA SIL\
NETO. FUNDAMENTAÇÃO LH,GAL: L) presentc contraro ierr sotno
funclamento o edital da Prcgão Eletrônico n" 21012021-SEPLAG e scus
anexos. os preceitos clo dileito púhlico. e a Lei Federal n'8.666i 1993, corr
suas iriterações. e, ainda, outras leis espsciais necessáriâs ao curnprimento dc
scu otrjeto. OBJETO; AQUTSTÇÀO DI MATERIAI- DE LIMPEZA E
PRODUÇÃO DE IIIGlENIZAÇÀO II PARÀ AT'END.b]R AS
NEL]ESSIDADES DOS ORCÀOS E ENTID.A.DES PÚRLICAS DO
MUNICÍPIO D-L SOBRALiCE. DE ACOR.I]O COM AS
ESPECIFTCAÇÕES r qUAXTTTATTVOS PREVTSTOS NO ANEXO r -
TE,RMO DE REFERENCIA DO ED]TAL E NA PROPOST,A DA
CONTRATADA. MODAIIDAI)E: Pregão Eletrônico n" 21A2A2l-
SEPLAC. VALOR DO CONTILAI'O: RÍi 698,70 (scisccrltos cno\.e11ta c oito
reais e setetta cettar.os). DOS RECURSOS ORÇANIIN1ÁRIOS: A5
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recul'sos:
28.01.04. 122.05 00.2.459 0000 .-1.3.90.30.00. 1.-5t)0.0000.00 - (Recursos
não Vinculirdos de lmpostos). GEST0tuFISIIALlZAÇÀ(l: Canrilr
Vasconcclos (iomes. Coordenatiora Aclministratir-o-Financeiro da
SEINFRA. PRAZO: O prazo cle exccuÇào do objeto contÍatuai e de 12 (dozc)
mcscs. cültado a parlir do rccebirrrcnto rja Ordcm dc Fornecimento. 0 plazo
dc vigência do s.)nlralo ó dc 12 ( doze) meses contado a partir de sua
assinatuta. D,{TA DA ASSINATUITA: 15 de t-eveleiro de 2$22.
S1GNATÁRIOS: David Nlachadr: Bastos - SECRETÁRIO DA
INFRAESTRUTURA - JUSE RUF1NO DA SILVÂ NETO - Representante
LIA PRoHOSPI IA L ( OMÍ'RCIO HOI A\DA L I I) A, VIS IO: JOiO ViCIOT' ;

lsilraCurnei[u-C()ORDI'\^DOR iL RiDICODASLINFRA. I
L-

ExTtcA-IO DO CONTL{IO N" 1912022-SEINL'lLd - PR.íICESSO N"
P17657712í121. CONTI{ATANT'E: PRIIFEITUR.T\ I\{LNICIPAL DE
SO-BRÀL, replesentario por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. Il.{VlD
MACIIAD0 B^STOS. CONTRATAD0: CO§,IERCIAt- RIOS
PRODUTOS DE LIMPEZA, DEST'AR] ÁV .,IS T, PAPELARIA LIDA.
pessoa iurít1ica inscÉta no CNPJ sob o n" 26,6214.9 1 0/000 l -09, representada
pela Sra. VAMLDA LUCIA DE LEO RIOS. F'I.NDANIF.NTAÇÀO
LEGAL: O presente contrato lem como Íundamento o edital da Prcgão
Eletr'ônico n" 210 2021-SEPLAG c scrls anexos. os preceitos do direito
púb1ico. e a Lei Federal n" 8.66íy'199-1. com suas alteraçõcs, e, ainda, outrâs
leis especiais necessáÍias ao cumprimento dil seu objeto. OIIJETO:
AQUISTÇÃO DE MATERTAL DL LTMPEZA E pRODUÇÀo DE
IjIGIE-NIZ;\ÇÀO it PAR-A AIENDER AS NECESSIDADES DüS
ORCAOS E ENTIDADES PUBLIC]AS DO MT'NICiPIO DE
SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESpECll,tCAÇÔES E


